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INSS MT / NÚMEROS











CRESCIMENTO DA POPULACAO 

NO ESTADO NOS ULTIMOS 10 

ANOS/ CRESCIMENTO NO 

NUMERO DE PERITOS 

PREVIDENCIARIOS

A carreira de perito médico previdenciário  foi 

inicialmente prevista pela Medida Provisória 166, de 

19 de fevereiro de 2004, posteriormente convertida 

na Lei 10.876, de 2 de junho de 2004.



ROL DE PERICIAS/ ATOS PERICIAIS 

REALIZADOS NO INSS ( 

APS/DOMICILIAR/HOSPITALAR/AMBIENTE 

DE TRABALHO)

• AUXILIO-DOENÇA;

• AUXÍLIO-DOENÇA  ACIDENTÁRIO;

• BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA –

BPC/LOAS;

• MAJORAÇÃO DE 25%;

• MAIOR INVÁLIDO;

• APOSENTADORIA ESPECIAL – PPP;

• ISENÇÃO DE IRPF;

• TALIDOMIDA/SINDROME;



 BENEFÍCIOS DE IMPLANTAÇÃO JUDICIAL;

 REABILITAÇÃO PROFISSIONAL;

 PERÍCA  DE MOB;

 REVISÃO DE BENEFÍCO ACIMA  DE 2 ANOS;

 ANÁISE DE POSTO DE TRABALHO;

 LC 142;

AUXÍLIO ACIDENTÁRIO;

LI - LIMITE INDEFINIDO/  APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ;

RECURSO;

TROCA DE ESPÉCIE DE BENEFÍCIO( B91/B31)



INSTRUMENTAL:

AGENDAMENTO:

A IMPORTÂCIA DE UM SISTEMA DE AGENDAMENTO

QUE GARANTA PRAZO DE SOLICITAÇÃO E PERÍCIA

MÉDICA/ USAMOS ON LINE/135/ MEU INSS

APLICATIVO DE CELULAR – SIGNIFICATIVO POIS E

UMA GARANTIA DA DATA DE SOLICITACAO DO ATO

PERICIAL – DER – DATA DA ENTREDA DO

REQUERIMENTO;

AGENDA PERICIAL – FICA DISPONÍVEL NO SISTEMA

ON LINE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PERITO PARA

ATENDIMENTO DE DEMANDAS ESPECÍFICAS – TIPO

ESPECIFICIDADE DE ATOS PERICIAIS MEDIANTE

TREINAMENTO PRÉVIO



SISTEMAS DE REGISTROS DE DADOS

PERICIAIS;

SÃO UTILIZADOS SISTEMAS CERTIFICADOS COM

LIMITAÇÃO DE ACESSO A ÁREAS RESTRITAS DE

USO MÉDICO/OU GESTOR MÉDICO PERICIAL –

INVIOLABILIDADE DO SISTEMA PARA GARANTIA DE

PRIVACIDADE E DO SEGREDO PROFISSIONAL AO

USUÁRIO DO SISTEMA –



TRAMITAÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS -

QUANDO NECESSÁRIO - ESTABELECE NORMAS

LEGAIS DE PRIVACIDADE E SIGILO DE

INFORMAÇÕES MÉDICO PERICIAIS – envelope

lacrado / sem acesso a CID / diagnóstico, com

especificações de datas técnicas relevantes e dados

administrativos dos periciados usuários do sistema

SABI / SIBE / E AINDA HÁ SISTEMAS

OPERACIONAIS MANUAIS ALIMENTADOS ON- LINE

POSTERIORMENTE



SISTEMA DE LIBERAÇÃO DE RESULTADOS

PERICIAIS;

Há necessidade de estabelecimento de fluxo para a

liberação do laudo pericial – no momento atual o

segurado ou requerente e submetido a pericia médica

não poderá ter acesso ao resultado pericial no ato, por

medidas de segurança à todos os servidores

envolvidos no processo – disponibilidade de laudo ou

line ou no auto atendimento.



SISTEMA DE HOMOLOGAÇÃO DE PERICIAS

ESPECÍFICOS – LI/TEMPO ACIMA DE 2 ANOS /

MAJORAÇÃO / ISENÇÃO DE IRPF / AUXÍLIO

ACIDENTENTÁRIO

Há necessidade de adoção de um sistema de controle

e certificação sobre os atos periciais, que é realizado

por outro grupo pericial, quando envolve:

1. levem à isenção de carência/tempo mínimo no

regime para concessão de benefícios vitalícios;

2. excedam o tempo médio de afastamento – DCB

maior que 2 anos, por exemplo;

3. gerem isenção de impostos/ou benefícios de ordem

vitalícia – isenção de IRPF/majoracao de 25%/ AA;



ATUACAO MÉDICO PERICIAL NO INSS:

ISENÇÃO E AUTONOMIA – INGRESSO ATRAVÉS

DE CONCURSO PÚBLICO; ********

SEGUIMENTO DE NORMAS PROFISSIONAIS –

REGRAS DE ÉTICA MÉDICA PROFISSIONAL –

COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA INSTITUCIONAL QUE

SEGUE AS REGRAS PARA COMPOSIÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO DE ACORDO COM AS

ORIENTAÇÕES E A LEGISLAÇÃO CFM/CRMMT;



Conforme o Código de Ética Médica (CEM):

“É vedado ao médico: Art. 93. Ser perito ou auditor do

próprio paciente, de pessoa de sua família ou de

qualquer outra com a qual tenha relações capazes de

influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou

tenha atuado. ”

O texto não inclui nenhum tipo de exceção para a

prática deste ato. O médico tem a responsabilidade de

cumprir os termos do art.14 do CEM, que diz:

“É vedado ao médico: Praticar ou indicar atos

médicos desnecessários ou proibidos pela legislação

vigente no País”.



Conforme o Parecer do Conselho Federal de

Medicina (CFM) nº 41/2010:

“...com os poderes conferidos pela legislação, em

especial a Lei n° 3.268/57 e o Decreto n°
44.045/58, cabe ao médico zelar e trabalhar pelo

perfeito desempenho ético da Medicina, bem como pelo

prestígio e bom conceito da profissão. Tal determinação

não coaduna com a prática da perícia em próprio

paciente, mesmo que o médico seja o único da cidade.

Esta demanda deve ser solucionada pelo Estado, e não

pelo cidadão titulado como médico.”



CONTROLES INTERNOS DE QUALIDADE DO

LAUDO MEDICO PERICIAL – QUALITEC

INSTRUMENTO AUDITADO E CERTIFICADO/

REUNIOES TECNICAS/TREINAMENTO E

CAPACITACAO – INSTITUCIONAL;

CONTROLES INTERNOS DA ATUACAO PERICIAL

– OUVIDORIA/CONTROLADORIA E MOB –

MONITORAMENTO OPERACIONAL DE BENEFÍCIOS;

CONTROLES EXTERNOS DA AÇÃO PERICIAL –

AUDITORIAS EXTERNAS DA CGU/TCU;



CONTROLES EXTERNOS DA AÇÃO PERICIAL –

AUDITORIAS EXTERNAS DA CGU/TCU;

GESTÃO DE ESPAÇO FÍSICO;

GESTÃO DE FLUXOS OPERACIONAIS

ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS;

DESENVOLVIMENTO DE TERMOS DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA - TROCA DE

EXPERIÊNCIAS/DOMÍNIO DE ATIVIDADES/USO DE

DADOS QUE POSSAM BENEFICIAR A TODOS OS

ENVOLVIDOS NO PROCESSO
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